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PROJETO DE LEI N.º 02, DE 12 DE MARÇO DE 2.026. 
 

“RATIFICA o Protocolo de Intenções celebrado pelos 
Municípios de ABADIA DOS DOURADOS, ÁGUA 
COMPRIDA, ARAPUÁ, BAMBUÍ, BONFINÓPOLIS DE 
MINAS, BRASILÂNDIA DE MINAS, CABECEIRA 
GRANDE, CAMPO FLORIDO, CAMPOS ALTOS, 
CARMO DO PARANAÍBA, CASCALHO RICO, 
COMENDADOR GOMES, CONCEIÇÃO DAS 
ALAGOAS, CONQUISTA, COROMANDEL, CRUZEIRO 
DA FORTALEZA, DELTA, DOM BOSCO, 
DOURADOQUARA, ESTRELA DO SUL, FRONTEIRA, 
FRUTAL, GUARDA MOR, GUIMARÂNIA, IBIÁ, IRAÍ DE 
MINAS, ITAPAGIPE, ITURAMA, JOÃO PINHEIRO, 
LAGAMAR, LAGOA FORMOSA, LAGOA GRANDE, 
MATUTINA, PARACATU, PATOS DE MINAS, 
PEDRINÓPOLIS, PERDIZES, PIRAJUBA, PLANURA, 
PRATINHA, PRESIDENTE OLEGÁRIO, RIO 
PARANAÍBA, SACRAMENTO, SANTA ROSA DA 
SERRA, SANTA VITÓRIA, SÃO GONÇALO DO 
ABAETÉ, SÃO GOTARDO, SERRA DO SALITRE, 
TIROS, UBERABA, UNAÍ, URUCUIA, VARJÃO DE 
MINAS, VAZANTE E VERÍSSIMO, visando à 
integração ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO ALTO PARANÁIBA CISALP.” 

 
GILMAR APARECIDO LEONEL SOUTO, Prefeito do Município de São Francisco de 
Sales, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais faz saber que a 
Câmara Municipal, por seus representantes aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica RATIFICADO o Protocolo de Intenções celebrado 

pelos Municípios de ABADIA DOS DOURADOS, ÁGUA COMPRIDA, ARAPUÁ, BAMBUÍ, 
BONFINÓPOLIS DE MINAS, BRASILÂNDIA DE MINAS, CABECEIRA GRANDE, CAMPO 
FLORIDO, CAMPOS ALTOS, CARMO DO PARANAÍBA, CASCALHO RICO, 
COMENDADOR GOMES, CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS, CONQUISTA, COROMANDEL, 
CRUZEIRO DA FORTALEZA, DELTA, DOM BOSCO, DOURADOQUARA, ESTRELA DO 
SUL, FRONTEIRA, FRUTAL, GUARDA MOR, GUIMARÂNIA, IBIÁ, IRAÍ DE MINAS, 
ITAPAGIPE, ITURAMA, JOÃO PINHEIRO, LAGAMAR, LAGOA FORMOSA, LAGOA 
GRANDE, MATUTINA, PARACATU, PATOS DE MINAS, PEDRINÓPOLIS, PERDIZES, 
PIRAJUBA, PLANURA, PRATINHA, PRESIDENTE OLEGÁRIO, RIO PARANAÍBA, 
SACRAMENTO, SANTA ROSA DA SERRA, SANTA VITÓRIA, SÃO GONÇALO DO 
ABAETÉ, SÃO GOTARDO, SERRA DO SALITRE, TIROS, UBERABA, UNAÍ, URUCUIA, 
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VARJÃO DE MINAS, VAZANTE E VERÍSSIMO, visando à integração ao CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO PARANÁIBA CISALP. 

 
Art. 2º Integram a presente lei o Protocolo de Intenções e seus 

respectivos anexos. 
 
Art. 3º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se 
necessário. 

 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

                                      São Francisco de Sales-MG, 12 de março de 2.026. 
 

                                      GILMAR APARECIDO LEONEL SOUTO 

                                                       Prefeito Municipal 
 

 


